


DENOMINA DE MÁRIO JORGE 
PEREIRA FARIAS À QUADRA DA 
E.M.E.F. CONSTRUINDO O SABER E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO 
CAMURÇA NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do artigo 54, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada de MARIO JORGE PEREIRA FARIAS à Quadra 
Poliesportiva da E.M.E.F. Construindo o Saber, localizada na Avenida Central, s/n, bairro 
Jereissati I, em Maracanaú, Estado do Ceará.

P R E F E I T U R A  D E ,

MARACANAU
LEI N° 2.269, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014.

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
08U2014 DE AUTORIA DO VEREADOR 
DANIEL HOLANDA BAIMA.

Palácio Antônio Gonçalves
Rua 01, n° 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará

CEP 61.905-430

A F IX A D O
EM: Ol llâ~ /-IO

Ano Patrío rr^yray /ckantc
MAT. 31520


